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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
 
Parecer n.º: 06/2022 
Processo n.º: 016 – PE 07/2022 
Assunto: Crédito Especial 

 
P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei n.º 03/2022, de autoria do Executivo Municipal, que 

inclui ação nas Metas e Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2022 e abertura de 
Crédito Especial no valor de R$60.000,00. 

 
A mensagem justificativa informa que será o município editou A Portaria 

nº 06, que versa sobre a adesão realizada ao Programa Criança Feliz/Primeira 
Infância no SUAS. O valor da primeira parcela de financiamento do programa é de 
R$15.000,00 e tal valor será multiplicado pelo número de metas de atendimento 
descritas no termo de aceite.  

 
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, concluíram 

que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 
 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 08 de fevereiro de 2022.  
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